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Resumo  

Com este estudo analisou‐se o processo deliberativo dos conselhos municipais de saúde, a 
fim de averiguar se eles são espaços de inclusão da sociedade em discussões e decisões polí‐
ticas. Mais especificamente, buscou analisar sobre o que se discute e se decide nesses espa‐
ços e quais são os atores que participam dessas discussões. Como técnicas de coleta de da‐
dos, foram realizadas entrevistas e a análise documental. Os resultados evidenciaram que e‐
xistem desigualdades na capacidade de vocalização dos conselheiros, assim como nas temá‐
ticas  colocadas  em  discussão  pelos  seus  diferentes  segmentos  – Usuários,  Trabalhadores, 
Prestadores e Gestores. Sinalizam que a existência de regras  legais não garante a  igualdade 
entre os participantes desse processo e que a maioria dos assuntos debatidos não resultam 
em  decisão.  Como  conclusão  têm‐se  que  os  espaços  deliberativos,  embora  estabeleçam 
normas de igualdade de participação, tendem a não operar de forma igualitária, comprome‐
tendo assim seu caráter inclusivo.. 
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Abstract 

The purpose of this study  is to analyze the deliberative processes developed  in the municipal 
health councils of Brazil, in order to determine if those councils brings spaces suited for the in‐
clusion  of  society  around  policy  debates  and  policy  decision‐making. More  specifically,  the 
study sought to analyze what is being discussed and decided in these spaces and which are the 
actors who participate in these discussions. The employed data collection techniques were in‐
terviews and documentary analysis. The results show that there are clear  inequalities  in com‐
munication capacity between council members, as well as  in  the  themes  that are being dis‐
cussed by their different segments  ‐ users, workers, providers and managers. They point out 
that the existence of  legal rules does not guarantee equality between the participants  in this 
process and that most of the matters discussed do not result in a decision. As a conclusion, de‐
liberative spaces, while establishing norms of equality of participation, tend not to operate  in 
an egalitarian way, thus compromising their inclusive character. 
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1.  Introdução 
As  regras que estruturam o  funcionamento dos conselhos são consideradas  importantes para orientarem e 

delimitarem a atuação desses espaços num dado contexto institucional, no entanto, tais instituições têm uma 

dinâmica própria, que nem sempre coincide com o que foi previsto nas normas de funcionamento que as cria‐

ram. Desse modo, na prática, os resultados gerados pelos conselhos podem ou não corresponder à previsão 

normativa, uma vez que eles podem estar além ou aquém das intencionalidades e possibilidades nela contida 

(Cunha, 2015). Logo, além do desenho institucional, que orienta o funcionamento dos conselhos, a prática delibe‐

rativa e os seus resultados também são relevantes e devem ser levados em consideração.  

Como colocado por Almeida e Cunha (2011), a análise do processo deliberativo é importante, pois nos permi‐

te conhecer de modo mais aprofundado a forma como a deliberação ocorre, quem participa do processo, os 

temas sobre os quais se debatem e decidem e muitos outros aspectos que podem demonstrar o conteúdo e o 

alcance da deliberação. Ademais, as autoras apresentam algumas lacunas que ainda precisam ser exploradas 

para avançar na análise do processo deliberativo, dentre as principais, está à necessidade de  se  identificar 

“quem institui” e “quem participa” da deliberação e qual o tipo de interesse e política que está em jogo.  

A partir da  lacuna teórica apontada pelas autoras, este artigo estabelece como objetivo analisar o processo 

deliberativo dos conselhos municipais de saúde de Minas Gerais, a fim de averiguar se ele é um espaço inclu‐

sivo pautado em discussões política. Mais especificamente, pretende‐se  responder a duas questões: quem 

discute e sobre o que se discute e se decide dentro dos conselhos analisados? 

Dessa forma, este estudo visa contribuir para o aprofundamento das discussões sobre a deliberação nas polí‐

ticas de saúde, mais especificamente, sobre a inclusividade dos diferentes atores no processo deliberativo. 
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2. Embasamento teórico 

2.1 O procedimento deliberativo ideal 
 

De acordo com o modelo deliberativo de democracia, uma das condições necessárias para se atingir a legiti‐

midade em processos deliberativos, deve‐se à possibilidade de as instituições políticas serem organizadas de 

tal modo que, aquilo que é considerado de interesse geral resulte do processo de deliberação coletiva, condu‐

zidos racionalmente e de modo justo entre indivíduos considerados livres e iguais (Benhabib, 2009).  

Segundo Gutmann e Thompson (2009), quatro são as principais características da democracia deliberativa: i) 

ela demanda que os  sujeitos participantes do processo ofereçam,  reciprocamente,  razões que  justifiquem 

suas posições sobre a questão abordada,  ii) as razões dadas neste processo devem ser acessíveis a todos os 

cidadãos a quem elas são endereçadas, iii) o processo visa produzir uma decisão que é vinculante por algum 

período de tempo, ou seja, o processo tem como fim produzir uma decisão e não é, apenas, uma oportunida‐

de para que os sujeitos discutam um determinado tema, iv) esse processo é dinâmico, o que quer dizer que ele 

não se interrompe após a tomada de decisão, já que esta decisão continua sujeita à crítica e à possibilidade de 

alteração.  

Além destas características enunciadas por Gutmann e Thompson (2009), pode‐se apontar ainda o princípio 

da  inclusividade do processo deliberativo postulado por Cohen  (2009), para quem, mais do que uma mera 

inclusão igualitária dos interesses de todos os cidadãos, a democracia exige que se encontrem razões aceitá‐

veis politicamente para tal inclusão, o que implica na participação de todos os interessados e/ou possivelmen‐

te afetados pela decisão a ser tomada, na abertura para os mais diversos temas e questões e o distanciamen‐

to das estruturas do poder e do dinheiro. 

Cohen (2009) esboça um procedimento deliberativo  ideal apontando as condições para a deliberação, e se‐

gundo ele, esse procedimento serve de modelo para as instituições deliberativas. O autor começa descreven‐

do as etapas do processo de deliberação, que consiste primeiramente em decidir sobre uma agenda, depois, 

propor soluções para os problemas dessa agenda, sustentar essas  soluções com  razões e por último concluir 

apresentando uma alternativa. 

Além das etapas da deliberação, Cohen (2009) apresenta os princípios estruturais, que funcionam como dire‐

trizes para o procedimento deliberativo ideal. Tais princípios ditam as regras do processo deliberativo e orien‐

tam os seus participantes  indicando um padrão de comportamento a ser seguido na deliberação. Ademais, 

eles podem ser sistematizados de modo a conferir maior organicidade ao procedimento.  

Dentre os princípios elencados por Cohen (2009) estão; 1) A deliberação ideal deve ser livre, e para tanto, deve 

atender a duas condições: em primeiro lugar os participantes se consideram limitados somente pelo resultado 

da deliberação e pelas precondições do procedimento deliberativo, e, em segundo, os participantes supõem 

que podem agir conforme o resultado da deliberação, na medida em que o seu procedimento oferece razão 

suficiente para que seja adotada. 2) A deliberação é uma troca de razões na qual as partes que a compõem são 

convidadas a apresentar suas razões para a promoção de propostas para sustentá‐las ou para criticá‐las. Cor‐

roborando, com a discussão, Habermas (1997:108) afirma que na deliberação ideal, “nenhuma força, exceto a 

do melhor argumento, é exercida”. Nesse caso, razões são oferecidas com o objetivo de levar os outros a acei‐

tarem a proposta. 3) As partes devem  ser  consideradas  formal e  substantivamente  iguais, uma vez que as 

regras que regulam o processo deliberativo não fazem distinção entre indivíduos. Todos aqueles que possuem 
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capacidade deliberativa possuem igual status em cada estágio do processo. Assim, todos podem inserir ques‐

tões na agenda, propor soluções e oferecer  razões para sustentar ou criticar propostas e cada um  tem voz 

igual na decisão. Nesse caso, a distribuição de recursos e de poder existente na sociedade não pode dificultar 

ou impedir o acesso dos participantes à deliberação. 4) Por fim, a deliberação deve estar voltada para a pro‐

dução de um consenso racionalmente motivado,  isto é, para encontrar as razões que podem ser aceitas por 

todos os membros que estarão vinculados pelo resultado da deliberação.  

A compreensão de elementos que constituem um processo deliberativo se faz necessária para que se possa 

avaliar seu caráter inclusivo, pois, como afirma Faria (2013:140) a presença ou a ausência do princípio da inclu‐

são nos permite aferir em que medida a  legitimidade dos  resultados das políticas produzidas nos espaços 

deliberativos deriva da “força do melhor argumento ou da razão que todos podem aceitar”, ou seja, nos per‐

mite verificar se o processo deliberativo  trata‐se de uma prática social baseada não em hierarquias sociais, 

mas no debate de um público organizado em bases sociais mais amplas do que aquelas promovidas pela força 

do dinheiro e do poder. 

3. Percurso metodológico 

Para compreender o processo deliberativo dos conselhos municipais de saúde, primeiramente realizou‐se a 

análise documental das atas das reuniões ordinárias e extraordinárias no período entre 2012 e 2015. O período 

estudado difere entre os conselhos em razão dos anos de gestão e da qualidade do material fornecido. Dessa 

forma, optou‐se por analisar os dois últimos anos da gestão finalizada de cada conselho.  

A fim de amenizar as possíveis omissões das atas e compreender melhor o processo deliberativo, realizou‐se 

também entrevistas com os conselheiros dos diversos segmentos que compõe os conselhos de saúde.  

Como objeto de estudo tem‐se os conselhos dos municípios‐pólo das macrorregiões de planejamento de saúde do 

Estado de Minas Gerais. Dentre os treze municípios considerados pólos, três não disponibilizaram o acesso às atas 

das suas reuniões, seja por não as terem ou por se recusarem a repassar. Dessa forma, a análise documental foi 

realizada nos outros dez conselhos, sendo eles dos municípios de Barbacena, Belo Horizonte, Divinópolis, Gover‐

nador Valadares, Juiz de Fora, Patos de Minas Poços de Caldas, Ponte Nova, Uberaba e Uberlândia, já os conselhos 

de Diamantina, Montes Claros e Teófilo Otoni não foram contemplados na pesquisa. 

4. Resultados e discussões 

4.1. O processo de discussão: quem discute? 
Como colocado por Cohen (2009) em seu procedimento deliberativo  ideal, a deliberação é uma troca de ra‐

zões na qual as partes que a compõem são convidadas a apresentar seus argumentos para a promoção de 

propostas a fim de sustentá‐las ou criticá‐las. Nota‐se que a exposição pública das opiniões e dos interesses é 

um aspecto essencial da teoria deliberativa, pois refere‐se à possibilidade dos diferentes atores se expressa‐

rem no processo deliberativo, de modo igualitário, inclusivo e transparente. Desta forma, avaliar quem parti‐

cipa desses espaços é uma variável importante. 

Para verificar a participação dos diferentes segmentos nas deliberações dos conselhos de saúde, foi analisada 

a capacidade de vocalização e de agenda desses atores. 
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4.1.1 Capacidade de vocalização dos participantes 

A capacidade de vocalização dos participantes foi verificada a partir da identificação e classificação de todos 

os atos de fala registrados nas atas conforme o segmento que o pronunciou. Desse modo, os resultados apre‐

sentados na tabela 1 referem‐se ao total de vezes em que cada segmento pronunciou‐se nas reuniões do con‐

selho. 

Tabela 1 – Capacidade de Vocalização dos Segmentos (%) 

SEGMENTO  BAR  BH  DIV  GV  JF  PM  PC  PN  UBER  UBERL 

Ator Externo Governo  3,32  3,87  6,86  15,07  8,99  22,60  8,23  4,84  10,82  6,74 

Ator Externo Sociedade 
Civil 

0,49  0,25  0,98  0,72  0,92  0,68  1,30  2,69  0,64  1,52 

Ator Externo Não Identifi‐
cado 

4,67  14,59  8,33  3,35  4,15  4,79  0,87  1,08  1,80  1,74 

Segmento Governo  10,20  5,86  11,27  4,07  7,72  10,27  19,91  20,43  2,45  13,04 

Segmento Prestador  5,53  0,12  4,41  2,87  0,92  0,68  9,52  1,61  2,45  1,09 

Segmento Trabalhador  4,79  10,47  9,31  16,51  10,25  4,11  3,03  18,28  9,28  9,13 

Segmento Usuário  28,01  17,71  20,10  18,90  20,51  10,27  15,15  11,83  25,26  9,13 

Segmento Não Identificado  10,81  3,49  5,88  0,72  4,03  2,05  4,76  8,06  8,38  1,30 

Câmara/ Comissão técnica  0,12  2,87  0,00  1,91  4,72  0,00  0,00  0,00  0,90  3,91 

Mesa Diretora  32,06  33,79  27,94  31,82  17,97  39,04  37,23  31,18  32,73  31,52 

Secretaria Executiva  0,00  0,50  4,90  3,59  15,44  5,48  0,00  0,00  3,61  5,00 

Ouvidoria  0,00  ‐  ‐  ‐  4,38  ‐  ‐  ‐  ‐  ‐ 

Conselheiros Locais, Distri‐
tais, Estaduais 

‐  6,48  0,00  0,48  0,00  0,00  ‐  0,00  1,68  15,87 

TOTAL  100  100  100  100  100  100  100  100  100  100 

Fonte: elaborada pelas autoras a partir dos dados da pesquisa, 2016. 

Legenda: Bar =Barbacena/ BH= Belo Horizonte/ Div = Divinópolis/ GV= Governador Valadares/ JF= Juiz de Fora/ PM = Patos de Minas/ 

PC= Poços de Caldas/ PN = Ponte Nova/ UBER = Uberaba/ UBERL = Uberlândia. 

 
Considerando  a proporção da  representação dos diferentes  segmentos que  compõe o  conselho, os dados 

revelam que embora o segmento de usuários apresente maior capacidade de vocalização nos conselhos de 

Barbacena (28,01%), Uberaba (25,26%), Divinópolis (20,10%) e Juiz de Fora (20,51%), o governo prepondera 

nos conselhos de Ponte Nova (20,43%), Poços de Caldas (19,91%), Uberlândia (13,04%) e em Patos de Minas 

(10,27%). Este último conta com expressiva participação de atores externos ligados ao governo (22,60%), que 

ocupam este espaço para defender interesse desse segmento.  

Nota‐se que o registro da participação da sociedade civil nos conselhos se dá apenas por meio de suas repre‐

sentações, com quase  inexistente vocalização do cidadão comum. Por outro  lado, para os atores governa‐

mentais externos os percentuais de vocalização  se  revelam mais expressivos. Em média, a participação da 

sociedade civil foi de 1% nos conselhos analisados, já dos atores ligados ao governo foi de 9%. 

De acordo com Cunha (2009), a maior vocalização de representantes do governo pode indicar que esse seg‐

mento, denominado por Fraser  (2005) de  “público  forte”, pode está  controlando o processo deliberativo e 

intimidando o “público fraco” que, neste caso, seriam os representantes da sociedade civil. Ou talvez, a maior 

vocalização do governo esteja  ligada à capacidade  técnica e à disponibilidade de  informação que esse seg‐

mento possui.  
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Quanto à vocalização dos trabalhadores da área da saúde, sabe‐se que sua presença na composição dos con‐

selhos advém da forte influência do Movimento Sanitarista na criação dessas novas instituições tendo como 

marco a Constituição Federal Brasileira. No entanto, atualmente não se tem percebido a sua participação nos 

processos deliberativos, o que indica que possa estar ocorrendo de outra forma e em outros espaços (Almei‐

da, 2009). Foi o que verificou nos conselhos analisados, onde a média de vocalização do segmento trabalha‐

dor correspondeu a 9,7%. Apenas nos municípios de Ponte Nova (18,28%), Governador Valadares (16,51%) e 

Belo Horizonte (10,47%) a participação dos trabalhadores se revelou expressiva.  

Do mesmo modo, observa‐se a baixa participação dos prestadores de serviços de saúde, o que para Almeida 

(2009) e Martins (2015) pode significar que esse segmento não considera o conselho como um espaço legíti‐

mo de decisão ou, o que para as autoras deve ser mais provável, eles possuem outros canais de negociação de 

interesses e mantém uma relação com o Estado que muitas vezes não pode ser expressa nos espaços públicos 

de deliberação. Em média, a participação deste segmento nos conselhos foi de 3%. Só em Poços de Caldas 

(9,52%) e em Barbacena (5,53%) que esta participação foi expressiva quando comparada aos demais conse‐

lhos analisados. Nos estudos de Cunha (2009), Almeida (2009) a  inexpressiva participação desse segmentos 

também foi registrada.  

Além da vocalização dos segmentos, verificou‐se também a participação dos membros nas diversas estrutu‐

ras internas presentes nos conselhos. É válido destacar que a estrutura está ligada ao desenho institucional do 

conselho, logo, existe diferenças entre eles que devem ser levadas em consideração na análise. 

De um modo geral, um padrão comum da estrutura de funcionamento dos conselhos municipais de saúde é 

caracterizado  pela  presença  de  um  plenário,  uma  mesa  diretora,  uma  secretaria  executiva,  e  comis‐

sões/câmaras técnicas (Faria, 2007). Na análise, porém, foram identificadas diferenças entre os conselhos em 

termos de estruturas, o que justifica a diferença nos respectivos percentuais de vocalização. A ouvidoria, por 

exemplo, está prevista apenas nos conselhos de Barbacena e Juiz de Fora, porém a sua vocalização só foi veri‐

ficada em Juiz de Fora (4,38%). A mesa diretora está prevista nos regimentos internos de todos os conselhos 

analisados e representou, em média, uma vocalização de 33%. Normalmente esta estrutura é responsável por 

conduzir a reunião, assim sua participação é expressiva devido aos procedimentos formais da própria reunião. 

Quanto às comissões/câmaras técnicas, elas também estão presentes em todos os regimentos dos conselhos 

analisados, no entanto, a vocalização não foi relevante, com uma média de 1,5%, somente o conselho de Juiz 

de Fora apresentou uma vocalização maior do que a média, com 4,72% de participação. Nos conselhos de 

Divinópolis,  Patos  de  Minas,  Poços  de  Caldas  e  Ponte  Nova  a  vocalização  dos  membros  de  comis‐

sões/câmaras não foi registrada, embora essa seja uma estrutura prevista nesses conselhos. A pouca expres‐

são das comissões pode decorrer da forma como é registrada em ata a fala do conselheiro, ou seja, como se 

ele estivesse falando pelo seu segmento e não pela comissão, ademais, todo o processo de discussão ocorrem 

nas reuniões das câmaras e são levadas para as plenárias apenas o parecer, o que também pode ter contribuí‐

do para pouca expressão das comissões. Ainda, assim, esta é uma questão que merece ser mais bem investi‐

gada, pois nas entrevistas,  foi possível perceber que  tais comissões  têm assumido um papel  importante no 

processo deliberativo. Como argumenta Cunha  (2009), as  comissões por  funcionarem em grupos menores 

possibilitam aprofundar o conhecimento e o debate sobre o assunto em deliberação.  

A secretaria executiva teve uma participação em média de 3,9%. Destaque para o conselho de Juiz de Fora 

com 15,44%. Esse conselho se difere dos demais, pois sua a estrutura de funcionamento prevê que a secreta‐
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ria executiva seja composta por um conselheiro remunerado para desempenhar tal função. No ano analisado 

(2012‐2013) o secretário era um membro representante do segmento dos usuários.  

A vocalização de conselheiros  locais/distritais/estaduais não era esperada para os conselhos de Barbacena e 

Poços de Caldas, pois eles não contam com a presença desse segmento. Já em Juiz de Fora e Ponte Nova não 

houve nenhuma vocalização desse segmento, embora tenha um número significativo de representantes. Foi 

registrada a vocalização apenas para os municípios de Uberlândia (15,87%), Belo Horizonte (6,48%), Uberaba 

(1,68%) e Governador Valadares (0,48%).  

De  forma  análoga os  resultados  encontrados nos estudos de Cunha  (2009), Almeida  (2009)  e  Fuks  (2005) 

mostraram que o papel dos atores externos ligados ao governo é importante na dinâmica do processo delibe‐

rativo, pois eles atuam como “apoio técnico”. Fuks (2005) aponta que a grande presença desses atores revela 

o peso do conhecimento técnico na dinâmica dos conselhos, o que confere a eles papel importante na disse‐

minação da informação a respeito das ações e programas governamentais.  

A partir da análise dos dados, notou‐se que os conselhos têm sido espaços em que diversos atores envolvidos 

com a  temática da  saúde podem apresentar publicamente  suas  ideias, opiniões e  razões. No entanto,  fica 

evidente a variação na capacidade de vocalização entre os participantes, o que demonstra haver desigualdade 

deliberativa entre os  segmentos envolvidos. Nesta perspectiva, ainda que a capacidade de vocalização de‐

monstre a frequência com que os atores exerceram o direito à voz, para Cunha (2009), este dado é insuficien‐

te, pois não permite saber se a fala foi relevante para o processo deliberativo dos conselhos. Diante disso, é 

importante analisar também a capacidade de proposição de agenda dos participantes, para compreender a 

capacidade desses atores em colocar questões para discussão (capacidade de agenda) e a relevância dos te‐

mas propostos para a discussão e decisão sobre a política de saúde (temas), o que será apresentado na próxi‐

ma seção.  

4.1.2. Capacidade de agenda dos participantes 

A capacidade de agenda
1
, que consiste na habilidade em colocar tema ou questões para o debate político e 

público, foi outra variável definida como significativa para o estudo, uma vez que, para a teoria deliberativa os 

processos devem permitir não somente o discurso de todos os participantes, mas também, devem garantir 

que eles  tenham a mesma oportunidade de apresentar pontos de pauta, de  iniciar os debates e, com  isso, 

colocar novas questões para a deliberação (Cunha, 2009). 

Os dados  referentes à capacidade de agenda apresentados na  tabela 2, evidenciaram que, assim como na 

capacidade de  vocalização,  nos  conselhos de Poços de Caldas  (19,17%), Ponte Nova  (18,70%), Uberlândia 

(14,93%) e Patos de Minas (11,88%) o segmento do governo propôs mais pontos de pautas que outros seg‐

mentos, até mesmo o segmento dos usuários que são maioria nos conselhos.  

Dados semelhantes  foram encontrados nos trabalhos de Fuks  (2005), para o autor o segmento do governo 

possui um recurso de poder  importante e escasso nos conselhos, que é a  informação. Desse modo, ele usa 

esse acesso privilegiado a  seu  favor, podendo  sonegar, divulgar parcialmente, ou até mesmo manipular as 

informações.  

                                                             
1Nessa variável foi considerada a oportunidade do ator iniciar a discussão, assim considerou‐se toda a forma de expressão, seja refe‐
rente às pautas das reuniões dentre outras manifestações, como informes, denúncias. 
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Tabela 2‐ Capacidade de Agenda dos Segmentos (%) 

Fonte: elaborada pelas autoras a partir dos dados da pesquisa, 2016. 

Legenda: Bar =Barbacena/ BH= Belo Horizonte/ Div = Divinópolis/ GV= Governador Valadares/ JF= Juiz de Fora/ PM = Patos de Minas/ 

PC= Poços de Caldas/ PN = Ponte Nova/ UBER = Uberaba/ UBERL = Uberlândia. 

 
No entanto, ainda que o segmento governamental apresente melhores informações e mais recursos de poder 

do que a maioria dos representantes da sociedade civil, pois, responde pela gestão da política de saúde dos 

municípios, os dados mostram que sua presença não  inibe nem restringe a participação dos representantes 

dos “públicos fracos” da sociedade civil quanto à apresentação de temas ao debate. Verificou‐se que nos con‐

selhos de Barbacena (18,97%), Belo Horizonte (22,99%), Divinópolis (22,50%) e Uberaba (21,67%) o segmento 

dos usuários tiveram uma maior capacidade de agenda quando comparados aos demais segmentos.  

Os  trabalhadores  continuam  com uma participação  tímida, em média 6% de proposições, destaque nova‐

mente para Ponte Nova que trouxe expressiva participação desse segmento (17,89%). Já os segmentos dos 

prestadores  de  serviço  apresentaram  pouca  ou  nenhuma  participação  na  proposição  de  agenda.  Em Belo 

Horizonte e em Governador Valadares eles não iniciaram nenhuma discussão no período analisado. 

Assim como destacado nos trabalhos de Fuks (2005) sobre os conselhos de saúde e de assistência social, fica 

evidente que a distribuição da participação tem o segmento do gestor e dos usuários como protagonista no 

processo.  

Também é válido destacar a participação dos atores externos oriundo do governo na proposição de  temas 

que supera, em alguns casos, até mesmo o segmento dos usuários. Eles atuam apresentando programas go‐

vernamentais, oferecendo esclarecimentos, transmitindo  informações do governo e emitindo parecer a res‐

peito de assuntos de suas competências técnicas. Destaque para Patos de Minas que trouxe um número ex‐

pressivo de atores externos ligados ao governo (19,80%) e Uberaba, que embora não tenha apresentado ne‐

nhum conselheiro representante do governo propondo pauta, trouxe 11,67% de atores externos ligados a esse 

SEGMENTO  BAR  BH  DIV  GV  JF  PM  PC  PN  UBER  UBERL 

Ator Externo Governo  6,61  4,81  5,00  13,61  4,64  19,80  4,17  4,88  11,67  9,95 

Ator Externo Sociedade 
Civil 

0,57  0,80  0,83  2,04  1,27  0,99  1,67  1,63  0,24  1,99 

Ator Externo Não Identifi‐
cado 

3,16  8,82  7,50  1,36  1,27  2,97  0,83  1,63  1,19  1,49 

Segmento Governo  6,03  2,14  5,00  0,68  8,86  11,88  19,17  18,70  0,00  14,93 

Segmento Prestador  1,15  0,00  4,17  0,00  0,42  0,99  1,67  0,81  1,90  1,49 

Segmento Trabalhador  3,74  6,95  8,33  4,76  2,95  0,99  0,83  17,89  6,90  6,47 

Segmento Usuário  18,97  22,99  22,50  4,76  7,17  5,94  10,83  11,38  21,67  7,96 

Segmento Não Identificado  4,02  3,48  5,83  1,36  0,84  0,00  1,67  2,44  5,71  0,00 

Câmara Técnica  0,29  1,87  0,00  3,40  9,28  0,00  0,00  0,00  0,95  3,48 

Mesa Diretora  55,46  43,05  37,50  57,82  25,32  52,48  59,17  40,65  43,10  32,34 

Secretaria Executiva  0,00  0,27  2,50  9,52  31,22  3,96  0,00  0,00  5,71  8,96 

Ouvidoria  0,00  ‐  ‐  ‐  6,75  ‐  ‐  ‐  ‐  ‐ 

Conselheiro Local, Distrital, 
Estadual 

0,00  4,81  0,83  0,68  0,00  0,00  0,00  0,00  0,95  10,95 

TOTAL  100  100  100  100  100  100  100  100  100  100 
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segmento, mesmo caso  foi verificado em Governador Valadares, onde o segmento do governo apresentou 

um percentual de 0,68% na proposição de agenda, no entanto, 13,61% de ator externo advindos do governo. 

No que se refere às estruturas de funcionamento dos conselhos, as comissões apresentaram uma maior capa‐

cidade de agenda em Juiz de Fora (9,28%), Uberlândia (3,48%) e Governador Valadares (3,40%). Verificou‐se 

que nos conselhos de Divinópolis, Patos de Minas, Poços de Caldas e Ponte Nova as comissões não fizeram 

proposição de pauta. É válido ressaltar que a pouca expressão das comissões pode decorrer da forma como 

foi registrada em ata a fala do conselheiro, ou seja, como se ele estivesse falando pelo seu segmento e não 

pela comissão, uma vez que já se confirmou nas entrevistas a importância dessa estrutura no processo delibe‐

rativo. 

Em  relação  à  secretaria  executiva,  em  Juiz  de  Fora  (31,22%), Governador Valadares  (9,52%)  e Uberlândia 

(8,96%)  houve uma maior participação na proposição de pauta desta  estrutura. Conforme mencionado,  a 

secretaria executiva no conselho de Juiz de Fora é composta por um conselheiro do segmento usuário, o que 

pode explicar a baixa proposição da agenda desse segmento, já que esse ator vocaliza tanto pelo seu segmen‐

to quanto pelo seu cargo de secretário, diante disso, muitas vezes não foi possível identificar claramente por 

qual ele estava vocalizando. Já em Barbacena, Poços de Caldas, Ponte Nova e Patos de Minas a secretaria 

executiva não  iniciou a discussão no período analisado. A ouvidoria, novamente,  foi verificada somente em 

Juiz de Fora, com 6,75% de proposição de pauta. Já os conselheiros distritais  /locais/estaduais tiveram uma 

expressão maior em Uberlândia. 

4.2. O Processo de Discussão: Sobre o que se discute? 

Como verificado, a capacidade de agenda varia entre os segmentos que compõem os conselhos, no entanto, 

mais do que colocar temas para a discussão interessa‐nos saber quais foram esses temas e quais predomina‐

ram, “já que a qualidade do processo deliberativo não depende apenas de “quem” e de “como” se debate e se 

delibera, mas define‐se também em termos de “o quê” ocupa maior espaço na pauta das reuniões” (Perissi‐

notto, Fuks e Souza, 2004:87). 

Tabela 3‐ Caráter das Manifestações (%) 

Fonte:elaborada pelas autoras a partir dos dados da pesquisa, 2016. 

Legenda: Bar =Barbacena/ BH= Belo Horizonte/ Div = Divinópolis/ GV= Governador Valadares/ JF= Juiz de Fora/ PM = Patos de Minas/ 

PC= Poços de Caldas/ PN = Ponte Nova/ UBER = Uberaba/ UBERL = Uberlândia. 

 

MANIFESTAÇÃO  BAR  BH  DIV  GV  JF  PM  PC  PN  UBER  UBERL 

Formalidades da Reunião  24,38  19,95  18,66  29,30  25,36  26,73  16,00  23,39  15,14  15,83 

Informes  14,96  26,20  11,94  12,10  6,79  8,91  16,80  6,45  27,62  23,33 

Esclarecimentos e Explanações  20,50  10,34  17,16  16,56  15,36  28,71  13,60  20,97  12,69  20,83 

Apresentação de Projetos  8,31  2,64  12,69  8,92  9,64  12,87  8,00  18,55  5,35  5,00 

Posicionamento Encaminhativo  5,26  6,01  2,24  7,01  2,50  3,96  8,00  3,23  3,12  2,08 

Prestação de Contas  1,66  2,40  0,75  1,27  5,00  3,96  8,00  3,23  1,11  2,08 

Demanda  15,51  16,11  20,90  17,20  29,29  9,90  20,80  9,68  21,16  18,33 

Denúncias  4,16  7,45  11,19  5,10  1,07  2,97  5,60  9,68  7,57  7,92 

Posicionamento de Opinião  5,26  8,89  4,48  2,55  5,00  1,98  3,20  4,84  6,24  4,58 

TOTAL  100  100  100  100  100  100  100  100  100  100 
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Devido à dificuldade de abranger todos os temas discutidos em dez conselhos, optou‐se por identificar a na‐

tureza desses temas, chamada neste trabalho de caráter das manifestações. É importante mencionar que em 

diversos momentos uma fala se encaixou em mais de um caráter, nestes casos o mesmo assunto foi classifi‐

cado duas vezes em caráter diferente. A Tabela 3 trouxe os assuntos colocados em discussão nos conselhos 

estudados. 

Sobre a natureza dos temas discutidos nos conselhos, verificou‐se que a maioria deles ocupa grande parte das 

reuniões com formalidades e informes, que consiste nos procedimentos de abertura e fechamento das reuni‐

ões, leitura e apreciação de atas, apresentação de membros e convidados e no pronunciamento de recados, 

convites, avisos, entre outros assuntos. Ao unir esses dois  itens  foi possível perceber que eles são assuntos 

centrais  nos  conselhos, destaque  para Belo Horizonte  (46,15%), Uberaba  (42,76%)  e Uberlândia  (39,16%). 

Ponte Nova foi o conselho que apresentou o menor número de informes (6,45%). Diante dos dados, pode‐se 

dizer que os conselhos analisados estão discutindo temas “menos substantivos”, como classificado por Peris‐

sinotto e Fuks (2006). 

Após as formalidades e os  informes, nota‐se na Tabela 3 um grande número de esclarecimentos e explana‐

ções, que consiste em informações sobre determinado tema que está em pauta, sendo mais recorrentes em 

Patos de Minas (28,71%) e Uberlândia (20,83%). Na maioria dos casos são esclarecimentos que permitem aos 

conselheiros terem uma posição melhor sobre determinado assunto. São  importantes por gerarem as  infor‐

mações necessárias para a  tomada de decisões ou para melhorar a argumentação e amenizar dificuldades 

para uma participação mais efetiva, que segundo Aguiar e Freitas (2015) se refere à falta de entendimento por 

parte dos conselheiros dos assuntos  tratados nas  reuniões. É válido destacar que dentre os segmentos que 

compõe o conselho, os usuários foram os que mais colocaram essa questão como um fator limitador à partici‐

pação. 

Quanto à apresentação de projetos, trata‐se de um tema advindo na maioria das vezes da secretaria de saúde 

e dentre os conselhos analisados Ponte Nova (18,55%), Patos de Minas (12,87%) e Divinópolis (12,69%) foram 

os que mais apresentaram projetos nos anos analisados, ao passo que Belo Horizonte (2,64%) e Uberlândia 

(5%) apresentaram percentuais menos significativos. Ao considerar a  importância da área de saúde, o mon‐

tante de recursos que ela dispõe e o caráter deliberativo dos conselhos, que obriga que as decisões na área 

tenham a sua aprovação, é preocupante os dados revelados, pois, como observa Almeida (2009) em seus es‐

tudos, são sinalizações de que o governo possa estar utilizando de outros meios para a aprovação e execução 

de projetos, ignorando o papel deliberativo dos conselhos. 

Notou‐se também, que nas reuniões é comum encaminhar conselheiros para participarem de alguma comis‐

são, reunião, representar o conselho em algum evento ou órgão. Esses casos, denominado nesse estudo de 

posicionamento encaminhativo, foram mais frequentes em Poços de Caldas (8,00%) e Governador Valadares 

(7,01%) e menos em Uberlândia  (2,08%) e Divinópolis  (2,24%). No  trabalho de Fuks, Perissinotto e Souza 

(2003) a participação dos conselheiros em atividades externas ocupava praticamente 60% da pauta das reuni‐

ões do conselho municipal de Curitiba. Para os autores, este dado é interessante, porque mostra a interativi‐

dade para além do conselho e a busca de diálogo com outras instituições, o que não se reproduz com a mes‐

ma intensidade nos conselhos ora analisados. 

No que se refere ao tema prestação de contas, sabe‐se que o controle sobre as ações públicas é um elemento 

característico da democracia deliberativa e também uma atribuição prevista na ordenação jurídica dos conse‐

lhos, que destaca a sua natureza deliberativa e a sua função de controle sobre as respectivas políticas (Cunha, 



Conselhos Municipais de Saúde …  
 

 

409 

 

2015). Ao consultar a literatura, verificou‐se que desde as primeiras experiências na área da saúde já se obser‐

vava o esforço dos conselheiros no sentido de exigir dos gestores mais transparência no uso dos recursos fi‐

nanceiros públicos e nos critérios que determinavam a tomada de decisão, além de mais eficácia na prestação 

dos serviços (Sader, 1988; Gohn, 2000). No entanto, somente nos conselhos de Poços de Caldas (8,00%) e Juiz 

de Fora (5,00%) apresentam maior expressão, com percentuais acima da média de 2,95% de incidência, o que 

permite  inferir que os conselhos não vêm sendo utilizados para a prestação de contas. Os dados encontrados 

corroboram com os resultados do trabalho de Perissinotto, Fuks e Souza (2004) que verificaram que este tema 

era debatido eventualmente no conselho municipal de saúde de Curitiba. 

Ainda sobre a natureza dos temas tratados nos conselhos, foram verificados também as demandas, denún‐

cias e o posicionamento de opinião. As demandas são caracterizadas como solicitações ou pedidos que não 

necessariamente se  traduzem em propostas concretas a serem apreciadas e votadas pelo conselho. As de‐

núncias são falas que relatam problemas na política pública tendo um forte componente de controle social e 

fiscalização. Já o posicionamento de opinião são falas nas quais há um teor de convencimento, considerações 

realizadas com o objetivo de manifestação de ideias acerca dos temas discutidos. 

Os dados revelam que os conselhos analisados são reconhecidos pelos conselheiros como espaço propício ao 

acolhimento das solicitações daqueles que, de alguma  forma,  relacionam‐se com a política de saúde. Con‐

forme Tabela 3, de um modo geral, os conselhos analisados apresentaram mais demandas e denúncias do que 

posicionamento de opinião. Para Cunha  (2009) as demandas e denúncias estão diretamente relacionadas à 

capacidade de controle da sociedade civil sobre as ações do Estado e reflete aspectos específicos da política 

de saúde, que pode decorrer da  insuficiência e/ou  inadequação do que  já está em execução, da  insatisfação 

com diferentes aspectos da ação, dentre outras possibilidades. Considerando o baixo percentual de posicio‐

namento de opinião, de 4,70%, pode‐se inferir que o princípio da justificação não é comum entre os conselhos 

analisados. 

Após verificar a natureza dos temas mais debatidos dentre os conselhos analisados, resta verificar quais fo‐

ram os atores que propuseram tais temas, a fim de identificar se há uma concentração de assunto em deter‐

minado segmento, ou se todos os envolvidos participam igualmente dos assuntos colocados em pauta. 

4.3. O processo de discussão: substantivamente iguais? 

No procedimento deliberativo ideal proposto por Cohen (2009) os participantes do processo deliberativo são 

considerados substantivamente iguais, uma vez que as regras que regulam esse processo não fazem distinção 

entre os  indivíduos. Para o autor, todos aqueles que possuem capacidade deliberativa possuem  igual status 

em cada estágio do processo deliberativo e a distribuição de recursos e de poder existente na sociedade não 

pode dificultar ou impedir o acesso dos participantes à deliberação. 

No entanto, ao retirar o caráter ingênuo da deliberação, Cohen e Rogers (2003) apontam que o procedimento 

deliberativo ideal não inclui a preocupação com as desigualdades de poder e, portanto, não preveem em que 

condições os atores que apresentam melhores vantagens  irão aceitar decidir questões em comum e princi‐

palmente, aceitar as ideais de que todos são iguais. 

Sabendo das diferentes origens dos conselheiros, com a possível distribuição desigual de recursos, resta nos 

saber se essa diferença reflete nos temas vocalizados. Nesse sentido, procurou‐se verificar quais os temas que 

predominaram na expressão dos diferentes  segmentos. Notou‐se  certa  semelhança entre os  conselhos no 

que diz respeito a natureza dos temas e os atores que vocalizaram. 



  Cristina Caetano de Aguiar y Simone Martins 

 

410 

	

 

Quadro 1 ‐ Temas Predominantes por Segmento 

 

Fonte:elaborada pelas autoras a partir dos dados da pesquisa, 2016. 

Legenda: Bar =Barbacena/ BH= Belo Horizonte/ Div = Divinópolis/ GV= Governador Valadares/ JF= Juiz de Fora/ PM = Patos de Minas/ 

PC= Poços de Caldas/ PN = Ponte Nova/ UBER = Uberaba/ UBERL = Uberlândia. 

 

Dentre os  segmentos que compõe o conselho, o governo  juntamente com os atores externos oriundos do 

governo foram os segmentos que mais apresentaram os projetos e também a maioria dos esclarecimentos e 

as explanações feitas durante as reuniões. Já o segmento dos usuários juntamente com os conselheiros locais/ 

distritais/ estaduais e os atores externos da sociedade civil foram os que mais levaram informes, demandas e 

denúncias ao conselho. Dados semelhantes foram encontrados no trabalho de Cunha (2009, 2007) onde no‐

tou uma concentração de assuntos por segmento, sendo os informes e as denúncias advindas, principalmen‐

te, dos segmentos dos usuários e de atores externos da sociedade civil. 

Essa maior necessidade de demandar e denunciar por parte dos usuários pôde ser evidenciadas nas entrevis‐

tas, pois, “o segmento do usuário fala mais porque é aquele que sente na pele, né, as necessidades da saúde pú‐

blica” (Entrevista 7 – Segmento Usuário), ou talvez “porque o problema está no usuário, então o usuário sempre 

tem motivos para colocar pontos de pauta” (Entrevista 16 – Segmento Usuário). 

Os segmentos dos prestadores de serviços e dos trabalhadores também apresentaram frequentemente de‐

mandas ao  conselho,  sendo os primeiros  responsáveis pela apresentação de projetos e  se apresentam em 

segundo quanto aos esclarecimentos e opiniões.  
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A predominância temática que perpassa os diferentes segmentos evidencia que possíveis desigualdades rela‐

cionadas às origens dos conselheiros e a posição que ocupam no conselho pode  influenciar a natureza dos 

temas colocados à deliberação. Esses dados  reforçam as alegações daqueles autores que acreditam que os 

mecanismos de participação são ferramentas débeis para a consecução da igualdade política, pois, como co‐

locado por Bohman (2009) apesar de a deliberação pública implicar a igualdade política, não se pode descon‐

siderar as consequências das grandes diferenças de riqueza e poder existente entre os membros desse pro‐

cesso deliberativo. Assim em contextos marcados por desigualdades políticas e sociais, os espaços participa‐

tivos tendem a não operar de forma  igualitária comprometendo a capacidade dos participantes de vocaliza‐

rem suas opiniões e anseios (Cleaver, 2001; Sayago, 2007; Martins, 2015), o que poderia gerar, por essas ra‐

zões, novas  formas de exclusão e acarretaria  riscos como o controle das decisões pelos grupos mais ativos 

(Pozzoni, 2002). 

4.4 O processo de decisão: a busca pelo consenso 

Outra característica destacada pela teoria deliberativa é a possibilidade de os espaços deliberativos propicia‐

rem não somente o debate público, mas também chegarem a decisões que possam estar vinculadas às deci‐

sões concretas. Assim, além da capacidade de argumentação que deve marcar o funcionamento dos conse‐

lhos, a  sua natureza deliberativa aponta para o  seu potencial de  influenciar as decisões  sobre a política de 

saúde.  

Nesse sentido, é relevante identificar se os conselhos estudados produziram decisões e qual foi o tipo de deci‐

sões tomadas a serem direcionadas para a gestão pública. Uma primeira constatação verificada na tabela 4, é 

que os conselhos estudados produzem decisões sobre a política de saúde, ou seja, eles tanto discutem quanto 

decidem sobre aspectos centrais para essa área de política e com isso, praticam os dois elementos deliberati‐

vos destacados por Avritzer (2000). O processo decisório é antecedido por debates, como é comentado por 

um conselheiro entrevistado, que relata que “a gente discute, discute, mas chega num denominador comum” 

(ENTREVISTA 7 – SEGMENTO USUÁRIO). 

         Tabela 4‐ Temas Decididos (%) 

CARÁTER DAS MANIFES‐
TAÇÕES 

BAR  BH  DIV  GV  JF  PM  PC  PN  UBER  UBLA 

Demanda  16,66  6,31  13,05  30,00  53,70  20,79  9,44  8,82  30,24  33,33 

Denúncia  0,00  0,00  0,00  4,00  0,00  2,97  0,00  0,00  0,00  2,08 

Informes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Posicionamento Encamin‐
hativo 

15,08  22,11  13,04  14,00  4,63  3,96  13,21  2,94  8,53  10,42 

Posicionamento de Opinião  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Formalidade da reunião  35,71  37,89  26,09  20,00  19,44  26,73  37,74  32,35  34,88  20,83 

Apresentação de projetos/ 
Programas 

19,05  8,42  43,48  8,00  12,04  12,87  15,09  44,12  17,05  29,17 

Esclarecimentos e Expla‐
nações 

9,52  14,74  4,35  20,00  10,19  28,71  5,66  0,00  9,30  4,17 

Prestação de Contas  3,97  10,53  0,00  4,00  0,00  3,96  18,87  11,76  0,00  0,00 

TOTAL  100  100  100  100  100  100  100  100  100  100 

Fonte: elaborada pelas autoras a partir dados da pesquisa, 2016. 

Legenda: Bar =Barbacena/ BH= Belo Horizonte/ Div = Divinópolis/ GV= Governador Valadares/ JF= Juiz de Fora/ PM = Patos de Minas/ 

PC= Poços de Caldas/ PN = Ponte Nova/ UBER = Uberaba/ UBERL = Uberlândia. 
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A Tabela 4 também possibilita verificar que a formalidade das reuniões está dentre a natureza dos temas de‐

batidos nos conselhos que mais geraram decisões, referindo na maioria dos casos à aprovação de atas. Em 

relação a demandas solicitadas, Juiz de Fora (53,70%) foi o conselho que gerou mais da metade de decisões 

sobre esse  tema, seguido de Uberlândia  (30,24%). Pôde‐se verificar  também, que as denúncias, na maioria 

dos conselhos não resultam em nenhuma decisão. Levando em consideração que as denúncias são feitas pelo 

segmento dos usuários e atores externos da sociedade civil, esse dado é preocupante, embora não se possa 

afirmar somente pela análise documental, os dados indicam quem os conselhos apenas acolhem as reivindi‐

cações da sociedade civil, mas não dão encaminhamento. 

Nos conselhos de Divinópolis e Ponte Nova as decisões foram mais substantivas, sendo a maioria delas refe‐

rentes à aprovação de projetos governamentais. Já para a prestação de contas, como verificado nos caráter das 

manifestações, apenas os conselhos de Ponte Nova e Poços de Caldas apresentaram percentuais acima da mé‐

dia de 5% para as decisões sobre o tema. Os  informes e o posicionamento de opiniões, pela natureza de seus 

temas não geraram decisões.  

Como dito anteriormente, espera-se que os conselhos deliberativos possam ter a sua decisão vinculada a 
decisões concretas. A Resolução nº 453 de 2012 traz a prerrogativa que os conselhos deverão manifestar‐se 

por meio de  resoluções,  recomendações, moções e outros atos deliberativos. Sendo que as decisões serão 

obrigatoriamente homologadas pelo chefe do poder constituído em cada esfera de governo em um prazo de 

30 (trinta) dias. Caso a decisão não seja homologada e nem seja enviada uma justificativa pelo gestor ao con‐

selho de saúde as entidades que integram o conselho podem buscar a validação das resoluções, recorrendo à 

justiça e ao Ministério Público, quando necessário. 

As entrevistas mostraram que nem tudo o que vem sendo decidido nos conselhos é colocado em prática pela 

administração municipal, como se pode verificar nas  falas  transcritas até mesmo de conselheiros  represen‐

tantes do governo; 

Nem  tudo, algumas coisas sim, mas muitas coisas não são acompanhadas. Nas conferências, 
por exemplo, porque é nas conferências que você confere o que foi feito e discute as diretrizes, 
nem todos os gestores participam, nem todos sabem o que foi definido, aí faz o plano municipal 
de saúde, quem faz é um servido específico né, eu não acredito que ele pegue as decisões e as de‐
liberações da conferência para formar tal plano né [...] então assim, eu acho que tem muita falha 
aí  (ENTREVISTA 1‐ SEGMENTO GOVERNO) 

 

Em  relação ao processo decisório, de acordo com Cotta et al.  (2013:193), a própria  lei  restringe o poder de 

deliberação dos conselhos de saúde ao condicionar que as deliberações normativas que impliquem a adoção 

de medidas administrativas da alçada privativa dos dirigentes do SUS estejam  sujeitas à homologação do 

chefe do poder executivo. Corroborando essa análise, Wendhausen e Cardoso (2007) e Martins (2015), dizem 

que as decisões importantes são tomadas pelas secretarias de saúde ou seu secretário e ao conselho são leva‐

das apenas as decisões menores. Análise compartilhada por Wampler  (2007), pois para o autor, há espaços 

participativos que são utilizados pelos gestores como meio de legitimar suas próprias decisões, cabendo aos 

conselhos apenas cumprir a formalidade legal de referendá‐las. 
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5. Considerações finais 

Neste artigo analisou‐se o processo deliberativo dos conselhos municipais de saúde tanto nos termos discur‐

sivos quanto decisionais, a fim de averiguar se eles são espaços inclusivos de discussões e decisões políticas. 

Ao adotar como lente de interpretação o procedimento deliberativo ideal proposto por Cohen, pode‐se dizer 

que o processo deliberativo dos conselhos analisados é inclusivo, visto que, todos os participantes são iguais 

em  termos procedimentais,  já que as condições e as  regras são as mesmas para  todos, ou seja, não existe 

distinção entre os  indivíduos. No entanto, ao  retirar o caráter  ingênuo da deliberação e considerar as desi‐

gualdades existentes entre os participantes do processo deliberativo, verifica‐se que a simples existência de 

regras comuns não garante a igualdade e inclusividade nesse processo. 

Tal análise pôde ser verificada na capacidade de vocalização e de agenda dos segmentos que compõem os 

conselhos. A partir da análise dos dados, notou‐se que os conselhos têm sido espaços coletivos em que diver‐

sos atores envolvidos com a  temática da saúde podem apresentar publicamente suas  ideias, opiniões e  ra‐

zões, porém, existem grandes variações na capacidade de vocalização e de agenda entre os participantes, o 

que demonstra haver desigualdade deliberativa entre os segmentos envolvidos.  

Ao investigar quais os assuntos são temas da deliberação, verificou‐se que a maioria dos conselhos analisados 

utilizam grande parte das reuniões com assuntos considerados “fracos”, como as formalidades das reuniões, 

informes, demandas e discute pouco sobre programas governamentais, prestação de contas. E, ao comparar 

os  assuntos  vocalizados  por  segmento,  verificou‐se  a  predominância  temática  que  perpassa  os  diferentes 

segmentos, o que também evidencia que possíveis desigualdades relacionadas às origens dos conselheiros e a 

posição que ocupam no conselho pode influenciar a natureza dos temas colocados à deliberação. Desse mo‐

do,  fica a  cargo do  segmento do governo  (gestor) de apresentar assuntos  considerados mais  substantivos 

para a política de saúde, já o segmento dos usuários e atores externos ligados à sociedade civil leva até o con‐

selho mais demandas e denúncias, que em muitos casos, não  resulta em nenhuma decisão ou mesmo um 

encaminhamento. 

Em se tratando do processo decisório, a teoria deliberativa considera a possibilidade dos espaços participati‐

vos propiciarem não somente o debate público, mas também chegar a decisões que possam estar vinculadas 

à decisões concretas. Verificou‐se que a maioria dos assuntos debatidos nos conselhos não se finaliza em uma 

decisão e que dentre as decisões tomadas, grande parte refere‐se à formalidades, como aprovação de atas. 

Além disso, as entrevistas  indicaram que decisões tomadas nos conselhos não vêm sendo respeitadas e  im‐

plementadas pela administração municipal, ou seja, não mantém o caráter vinculante. 

Á guisa de conclusão, a análise dos dados reforça as alegações daqueles autores que acreditam que os espa‐

ços deliberativos, embora ofereçam às mesmas condições de participar, eles ainda tendem a não operar de 

forma igualitária, comprometendo assim seu caráter inclusivo e democráticos.  
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